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Controle de Qualidade em Saúde, SIAPE nº 19882174, com a finalidade de ministrar aulas
em Curso sobre Contaminação Ambiental e Saúde Pública da XIX Escola Internacional de
Verão, organizado pela Escola de Saúde Pública Salvador Allende, da Universidade do Chile,
em Santiago, Chile, no período de 13/01/2019 a 20/01/2019, inclusive trânsito, com ônus
limitado (Processo nº 25385.000041/2018-97).

Nº 5.154 - Cancelar a autorização de afastamento do país publicada na Portaria Nº 5.019,
no Diário Oficial da União Nº 6, de 9 de janeiro de 2019, seção 2, página 43, da servidora
SILVANA DO COUTO JACOB, Tecnologista em Saúde Pública do Instituto Nacional de
Controle de Qualidade em Saúde, SIAPE nº 0462756, com a finalidade de ministra aulas em
Curso sobre Toxicologia Ocupacional, Ambiental e Saúde Pública da XIX Escola Internacional
de Verão, organizado pela Escola de Saúde Pública Salvador Allende, da Universidade do
Chile, em Santiago, Chile, no período de 13/01/2019 a 20/01/2019, inclusive trânsito, com
ônus limitado (Processo nº 25385.000043/2018-86).

NÍSIA TRINDADE LIMA

PORTARIAS DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto de 03 de janeiro de 2017, da Presidência da República e pelo
Decreto nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da Fiocruz, resolve:

Nº 5.156 - Retificar a Portaria n.º 5.125, publicada no Diário Oficial da União n.º 19, Seção
2, página 48, de 28 de janeiro de 2019, que exonerou com efeitos retroativos a 21 de
janeiro corrente, por motivo de aposentadoria, MAGALI ROMERO SA, do Cargo em Comissão
de Assistente Técnico, código DAS 102.1, n.º 45.0388, da CASA DE OSWALDO CRUZ, da
Fundação Oswaldo Cruz, onde se lê: "Exonerar, com efeitos retroativos a 21 de janeiro
corrente...", leia-se: ?Exonerar, com efeitos retroativos a 20 de janeiro corrente...".

Nº 5.157 - Designar, BARBARA NETTO BRASIL, para a Função Gratificada, código FG 3, n.º
45.0699, do INSTITUTO NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER, DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FERNANDES FIGUEIRA, da Fundação Oswaldo Cruz.
Nº 5158 - Designar, SAINT CLAIR DOS SANTOS GOMES JUNIOR, para a Função Gratificada,
código FG 3, n.º 45.0686, do INSTITUTO NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER, DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE FERNANDES FIGUEIRA, da Fundação Oswaldo Cruz.

NÍSIA TRINDADE LIMA

Ministério do Turismo

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 26, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1º da Portaria GM/MTur nº 105, de 11 de março
de 2016, publicada no DOU de 14 de março de 2016, e no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar HAILA MOREIRA FARINHA BRAGA, matrícula SIAPE nº 1641996,
para exercer o encargo de substituta eventual do Coordenador-Geral de Segurança Turística,
do Departamento de Políticas e Ações Integradas, da Secretaria Nacional de Integração
Interinstitucional deste Ministério do Turismo, código DAS 101.4, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL DINIZ NEPOMUCENO
.

Controladoria-Geral da União

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 646, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; os artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; e
tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de
novembro de 2018, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela Portaria nº 2.505, de 23 de
novembro de 2017, publicada no D.O.U. nº 227, Seção 2, p. 33, de 28 de novembro de
2017, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº 101, de 9 de
janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, Seção 2, p. 47, de 10 de janeiro de 2019,
referente ao Processo nº 00190.113042/2017-76, ante as razões apresentadas no Ofício nº
1572/2019/2017-65/SINPA 00190.113125/CMPAD/CRG-CGU, de 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 647, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; e o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; com fundamento no
artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.337, de 31 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. nº 170, Seção 2, p.50, de 3 de
setembro de 2018, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº 3.319,
de 7 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 236, Seção 2, p. 37, de 10 de dezembro
de 2018, referente ao Processo nº 00190.109658/2018-23, ante as razões apresentadas no
Memorando nº 01/2019/CPAD/CRG/CGU-PR, de 29 de janeiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 677, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870, de 1º de
janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e tendo em vista o disposto nos artigos 19, 20
e 21 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Investigativa, designada pela Portaria nº 3.314, de 7 de dezembro de
2018, publicada no D.O.U. nº 236, Seção 2, p. 37, de 10 de dezembro de 2018, referente ao
Processo nº 00190.112827/2018-11, ante as razões apresentadas no Ofício nº
1715/2019/2018-11/CPAD 00190.112827/CMPAD/CRG-CGU, de 1° de fevereiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 678, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória n° 870,
de 1° de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; e o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, com fundamento no
Regulamento de Pessoal da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
resolve:

Art. 1º -Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 26, de 19 de novembro de 2015, publicada no D.O.U. nº 222,
Seção 2, p.3, de 20 de novembro de 2015, e tendo como último ato a designação efetivada
pela Portaria nº 3.529, de 3 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 3, Seção 2, p. 33,
de 4 de janeiro de 2019, referente ao Processo nº 00010.001280/2015-49, ante as razões
apresentadas no Ofício nº 1060/2019/2017-77/CPAD 00190.100875/CMPAD/CRG-CGU, de
23 de janeiro de 2019.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 659, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei n.º 200, 25 de fevereiro de 1967,
o Decreto n.º 9.681, 3 de janeiro de 2019, e conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA FIORINI, Assessora Técnica da
Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção, para exercer as funções de
Coordenadora Nacional do Projeto UNESCO 914BRZ5016 - Governo Aberto: Transparência
e Prevenção da Corrupção, delegando à referida servidora poderes para ordenar despesas
no âmbito do projeto supracitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

DESPACHO DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
autoriza o afastamento do país do servidor DANIEL AGUIAR ESPÍNOLA, matrícula SIAPE nº
1539037, Auditor Federal de Finanças e Controle, lotado na Coordenação-Geral de
Cooperação Federativa e Controle Social da Diretoria de Transparência e Controle Social da
Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção, no período de 15 a 22 de fevereiro
de 2019, com ônus limitado, para participar de curso sobre Nudges e Políticas Públicas,
patrocinado pelo governo dinamarquês, e de reuniões em organizações, ministérios e
universidades dinamarquesas, em Copenhague/Dinamarca, no período de 18 a 21 de
fevereiro de 2019 (processo nº 00190.100953/2019-03).

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO

DO MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA Nº 591, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 133, do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de março de 2017 e, conforme o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar RENATO CAMILLO, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Gratificada, código FG-1, da Controladoria Regional da União no Estado
de Mato Grosso do Sul.

DANIEL CARLOS SILVEIRA

PORTARIA Nº 59, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 133, do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de março de 2017 e, conforme o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar, GUTEMBERG ASSUNÇÃO VIEIRA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, do encargo de substituto do Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado de Mato Grosso do Sul.

Designar RENATO CAMILLO, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
substituir o Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União no
Estado de Mato Grosso do Sul, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

DANIEL CARLOS SILVEIRA

PORTARIA Nº 594, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 133, do Anexo I da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de março de 2017 e, conforme o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar LUIZ HENRIQUE GOMES DA SILVA REZENDE, Auditor Federal de
Finanças e Controle, para substituir o Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado de Mato Grosso do Sul, em seus afastamentos
e impedimentos legais ou regulamentares.

DANIEL CARLOS SILVEIRA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 547, de 29 de janeiro de 2019, publicada na edição do DOU
n° 21, de 30-01-2019, seção 2, página 114, onde se lê: "para substituir o Chefe de
Divisão, código FCPE 101.4", leia-se: "para substituir o Coordenador-Geral, código FCPE
101.4".


